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Em, 113/12/02
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INTERPRET AÇA,.O DO TERMO
'~'''ANUÊNCIA'' N0i~CONTEXTODO "",.'; "
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Senhor Chefe da Divisão de Consultoria:

I

Trata-se de consulta formulada pelo Sr. Coordenador de
Cooperação Técnica Substituto, onde solicita o pronunciamento desta

I
Procuradoria acerca do termo "anuência", no contexto do art. 29, da Medida
Provisória n° 2.186-16, de 23/08/01, tendo em vista a participáçã9 do INPI
no forum interministerial criado através do Decreto n° 3094510t>
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o aludido art. 29 da MP n° 2186-16/01, estabelece q1
"Art. 29 - Os Contratos de Utilização do Patrimônio benético e
de Repartição de Beneficios serão submetidos para registro no
Conselho de Gestão e só terão eficácia após sua anuência.

I
Parágrafo único - Serão nulos, não gerando qualquer efeito
jurídico, os Contratos de Utilização do Patrimônio Genético e

I

.: , . ' de.,Repartição de Beneficios firmados, em desacordo com os
",', dispositivos desta Medida Provisória e de,sewregulamento."

,',I, ' ''" ' ,,' "'l,'-'," 11, "
'~-~'..~- ~'" . : : - ,"

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
PROCURADORIA-GERAL
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'.Qua:frdo, i:r~anÚ~nêiq"ot!:lluto1;fZàÇã(Lde,l)ut~~~;,é'~,nece~$4rja.q)' ..
:',~;".,vàlidade .do at6~ela:seprovará~~do mesmo'modoyq'Ueest~, .e:c9nstara>;'s,e.inpfe:"::c'"
," ,quepossível,·dá.próprio':illsifru'hientó.';'" "', . ~:: '~\" ' , .' :;.,~,'

, .. ~ . ~.' ...•_;:~.: • I..'~.~~'."' .

, , ' " • I " "

" .. " ." .. "Em relaçiio'asub manifestação, pode ser express« ou tácita,
conforme é feita' por declaração formal da pessoa interessada I ou de seu
mandatário especial (expressa), ou quando resulta de atos que d'rmonstram
uma aprovação do ato que se praticou, sem qualquer oposição. '

No tocante ao vO,cábulo "anuência", impõe trazer à colação o
. seu 'significado, segufido o emineàte',diçionarista De Plácido, ~ Silva,ln, " ,,'.,~
,'~.'Vocabulário:oJurídico'?,a ~aber:, :1.",,, .' ". ," ";,,l, ':.':. I, ',",':. ;

j'
" •• I

i : .. ' , r\. "'c~~lavra que. ~~ ori?in~ do' lati~,';:(anny(!re),I. tem" ::a,.
;" ',,'lznguagem jurz(;(zca,f;q ,sentzd,~:"4e.qndzcar" o'ass(!ntzl1'lent9J;1.'aproypçao,; 'f'a~,'tb~izaç,'"ãO,d,",e:,um,a,p~iblirpàf<i,que,se 'Pr'àiÜjue.at(j'iU~idiCO,iciJj"".j·q.)iVdliaade.,

, 'i F,')',' :'depehd~ues'sqform,Çllia~'4~J,;' ,,;~;.,
o:', :,' (;,;~ ',';~"':,,:\L::;Y 'r'~::';;' ",' ' ';i", ,t'r;;:;

":~~" 'E'usada 110 sinônimo de clJnsentiníento:,f"

.;,.'

o

'O'
,~.~. '-." . "o '-.'

,I" •

, ,
j. ,

.,i, , .. '''Anuência' é oàto de anuir, que por sua vez tem o fentido de,
aprovar, autorizar ou consentir na pratica de um ato, ou aceitá-lo depois
de feito, sem qualquer oposição. " I

I
Como se vê do mostrado acima, Contrato de Utilização do

Patrimônio Genético deverá ser submetido ao Conselho de Ge~tão para a /'
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
PROCURADORIA-GERAL

I

fins de registro, porém só surtirá seus jurídicos e legais efeitos hpós a sua
aceitação.

Note-se do exposto que, juridicamente, não remanesce qualquer
dúvida a respeito do dispositivo em estudo, entretanto, o objeto 4a consulta
propriamente dita, é sobre o alcance da análise para aprovação dp Contrato
de Utilização a ser promovida pelo Conselho de Gestão, qual seja, o exame
se· restringiria apenas ao aspecto formal ou, se estenderia ao seul conteúdo,
aferindo :0, seu mérito ..

. ", " .• ,'f:..,.,i;~:'-',í.' ," , .!.

"e Tal impasse"" decorrente da divergência de :'en:lndimentos
.'.'.:! expressada pelas instituiçÕ~s::que::,participaram da 8aReunião!Ordinaría, ,

..::ocorrida,nos :dias,27 y .2R,~de,n<:rvembro,rh()mento, em" que., foi .~o,li9i.t~d.a)i;"._,
.particigação das assessorias jurídicas de c'ada entid~de presente. ';' ' ..

. . t· ... I
1-', ", '. >~~ .. _'o., • ',' ..•.• ~ -f'"t.'. I _,\ _,. ;-~~i ~:,...: '.t ' .

~, : ;.j , " ;;;.>' ?ii#';,. '. ;'i' ;': :'.:i .. --;' .. ' i'\', .. ~}'k:,l, ti . ,',.1 " :,j

,',' .Releyá:, ~sclaFed~r;,IÍ6fentant(),,,ilue~dêve sei(~cón:sid~tâdop,;,fa19;t,: ,

);,dé<.que':';~~i\.mat€Há";ê:trat~~a:i.nàyi'nórma .;"l~gal";en~~.~çspé~ie; jé>~~~'e~;"qu.fih6. ':t',

t. ,~n1i.lient2ffiéntéiécaibÓ;><'if~'írí~dia~h;;mqué~.~SÚlb~l~;teo:aPt{go<2'õ:"db t1eiih~t&·,:
...," ~~3:945/dT,qu~~"o Con~eÚió' de Gestão,' t'bomp6~10 po{.u~ repr6s~htant~' e '~.
. . ' .. - -. ~ r." .•.... , • ,,. ... ·t'
" )Tespectivo,..,supl.:~rte'dos.~ seguintes órgãos. e entj~ad~~,_da ..Adiplnisíraçãá "

'·;.::Ú.):~ú,blica.Fe4eral;·ql,Hi.:;p~~~nIco,mpetêQ;êiaso~re,as m~t~ri~;o}~jetp":lq~·~çdicl~·;::;,;;,\· ".'." ....
.. '.~;:'}tl" Provisó~ia' n,~;~2.186~16l'de'200r";eh~ncahddiem"seu:incis(),: X-YU'I,.oiINPl

.."'".""'>conio ·um'·deIes,~.:razãopela·quársÚgifà ai audiência: ..dos,setol'esic@ihpeterites';} " .O,., Diretoria de:Patentes e' 'qIRTEC,já'que ~7refere a patentes e à transferência
de tecnologIa. I .'
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Era o que cabia informar.

~ ~L-- ~
Marcia Affons~MJ;~;' ., .

Procuradora Fe-deral'
Mat. SIAPE • 449717

OAB-RJ 64.091

b-. ,(õ , t L ~ 31.....

::li. y , ,....-~
~ MAURO som AIA

"roc\Hador -Gt!lfl\l SubstItuto.
I I'em exere elO
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